
MINISTERTO PUI3LICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Ia e 3 PROMOTORIAS DE JusTIcA DA COMARCA DE TRES PONTAS 

CURADORIA DE DEFESA DA SAUDE 

CURADORIA DE DEFESA DO PATRIMONJO PUBLICO 

DESPACHO 

Tendo em vista que, em consulta realizada após a 
expediçao da Recomendação Conjunta n 02/2021, o Centro 
de Apoio Operacional de Defesa da Saüde e o Centro de Apoio 
Operacional do PatrimOnio Püblico do Ministério PUblico de 
Minas Gerais entenderam, em conjunto, que a publicaçao dos 
nomes das pessoas vacinadas viola o Direito ao Sigilo e a Lei 
Geral de Proteção de Dados, RETIFICA-SE a Recomendaçao 
precitada para orientar a MunicIpio de Santana da Vargem que 
NAO publique inforrnaçaes e dados das pessoas jã vacinadas, 
ressaltando que as Promotorias de Justiça da Comarca de Trés 
Pontas pernianecerão fiscalizando todas as etapas da 
vacinação e investigando toda e qualquer denüncia de violaçao 
da ordem de prioridade. Intime-se. 

Trés Pontas, 04 de marco de 2021. 
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